PREFEITURA MUNICIPAL
J; DE CORDEIROPOLIS

Lei n° 3.278
de 06 de maio de 2022.

Estabelece critérios, parametros e
diretrizes para a formalizagido da “Rede
de Atendimento a Mulher Vitima de
Violéncia”, ho Municipio de
Cordeirépolis-SP e da outras
providéncias.

O Prefeito do Municipio de Cordeirépolis, Estado de S3o Paulo usando das
atribuicbes que Ihe sdo conferidas pela legislacio vigerte, faz saber que Camara
Municipal de Cordeirépolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam estabelecidos critérios, parametros e diretrizes, para formalizacéo
da “Rede de Atendimento a Mulher em situagéo de Violéncia® no Municip o de

Cordeirépolis com finalidade de integrar e humarizar a atencado as mulheres
vitima de violéncia.

Paragrafo Unico - Considera-se violéncia contra a mulher para efeitos
desta Lei, os delitos estabelecidos na legislagéo penai praticados contra mulher
€, em especial, os previstos na Lei Maria da Penha (Lel n° 11.340/06) e na Lei do
Feminicidio (Lei n°13.104/15).

Art. 2° - S30 diretrizes desta Rede:

I. A humanizag&o da assisténcia as mulheres em situagéo de violéncia:
Il. A definicdo dos fluxos de atendimento integrado e simultaneo em acdes de
ordem pericial, psicossocial e clinica;

lll. A capacitacdo dos profissionais para o aterdimento humanizado as
mulheres em situacao de violéncia;

IV. O registro integrado das agdes realizadas e a padronizagéo do sistera de
registro e armazenamento das informagdes de violéncia contra as mulheres
que sdo atendidas por 6rgdo publico ou entidades conveniadas no
Municipio de Cordeirépolis, especialmente nas areas de seguranca publica,
justica, saude e assisténcia social;

V. A ampla divulgagdo a sociedade dos servicos e fluxos existentes no
atendimento as mulheres em situagéo de violéncia;
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A promogéo do dialogo e da integragéo entre as agdes dos érgédos publicos
da sociedade civil e dos poderes Legislativo, Judiciario e Executivo que
atendem a mulher em situagéo de violéncia, especialmente os 6rgsos de
seguranga publica, justica, saude, assisténcia social e educacao;
Acolhimento das mulheres em situagcdo de violéncia oferecendo
atendimento psicossocial, orientagdes e encaminhamentos juridicos
necessarios a superagéo da situagdo de violéncia, contribuindo para o
fortalecimento da mulher e seus familiares, o resgate da cidadania,
propiciando o rompimrento do ciclo de violéncia em que a mulher e seus
familiares estdo inseridos favorecendo a construcéo progressiva da
autonomia e do protagonismo das mulheres em sua vida;

A criagéo de meios de acesso rapido as informacgdes sobre as situacdes de
violéncia, sobretudo ao 6rgao do Poder Judiciario para que possam agilizar
processos judiciais sobre esses casos;

O estimulo a participagéo social e a colaboragéo nas etapas de formulagao,
execucao e monitoramento de politicas publicas efetivas e adequadas a
realidade da mulher vitima de violéncia, seja nz salde, direitos humanos,
assisténcia social, seguranga publica e/ou educagéo.

Art. 3° - Em casos de violéncia sexual, a Rede compreendera também acgbdes
integradas e simultdneas de apoio psicossocial, (protocolo da saude) para
emergéncia, profilaxia das doengas sexualmente transmissiveis, realizacdo de
exames clinicos, periciais e laboratoriais, bem como demais procedimentos e
direitos legais garantidos nas leis vigentes.

Paragrafo Unico: Os servigcos de saude de referencia no atendimento as
mulheres vitimas de violéncia observardo as normas técnicas expedidas
pelo Ministério da Saude, e poderdo encaminhar ao érgéo responsavel pela
pericia medico-legal, para a realizacdo do exame de corpo de delito e
outros que se fizerem necessarios.

Art. 4° - Devera ser criado um Grupo de Trabalho para coordenar as acdes desta
Rede, como forma de articulagdo e integragcdo do zonjunto de agsntes
institucionais que no ambito de suas respectivas competéncias, agem de modo
permanente e articulado para o cumprimento das diretrizes e dos objetivos da
presente Lei.
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§ 1° - O grupo que trata o “caput” deste artigo devera instituir um
Protocolo oficial definindo diagnéstico, metas, agdes, fluxos e instrumentos de
execucao e avaliacdo que consubstanciem e organizem esta Rede.

§ 2° - Os integrantes deste Grupo serao oficializados através de Decreto.
Art. 5° - As despesas decorrentes com a execucao desta Lei correrdo por conta
de dotacbdes orgcamentarias proprias do Municipio e de entes publicos que

integrarem esta Rede.

Art. 6° - O Poder Executivo e os 6rgaos competentes regulamentardo a presente
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua publicacao.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Cordeirépolis, aos 06 de maio de 2022, 124 do Distrito
e 75 do Municipio.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal d iropolis

Sandra Cr
/Secretéria Municipal de Justica e Cidadania
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justi¢ca e Cidgdania, em 06 de maio
de 2022.
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